
                       

 

Deliberação 005/2020 – CEDI/PR – Dioe nº 10682 de 08/05/2020 

 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CEDI/PR 

 

DELIBERAÇÃO Nº 005/2020 - CEDI/PR 

 

         O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CEDI/PR, no 

uso de suas atribuições constantes no artigo 19 do Regimento Interno,  

 Considerando os Ad Referendum 03/20202 – CEDI/PR, que aprovou a suspensão de 

março de 2020; 

 Considerando os Ad Referendum 04/20202 – CEDI/PR, que aprovou a inclusão do modelo 

da declaração de não vinculo no anexo da Deliberação 009/2020 – CEDI/PR; 

 Considerando o Ad Referendum 05/2020 – CEDI/PR, que aprovou a alteração da 

Deliberação 009/2019 – CEDI/PR, referente a Comissão de Monitoramento e Avaliação,  

 Considerando o Ad Referendum 06/2020 – CEDI/PR, que dispõe sobre as atividades do 

CEDI/PR, no período de isolamento social determinado pelo COVID-19.  

 

 

DELIBERA 

 

Art. 1º Pelas aprovações dos Ad Referendum 03, 04, 05 e 06 do CEDI/PR.  

 Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PUBLIQUE-SE 

 

                                                                                                            Curitiba, 22 de Abril de 2020.  

 

 

Jorge Nei Neves 

Presidente do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso 
 

 

 

 

 


